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CNPJ nº 04.583.057/0001-11 

NIRE nº 52300008719 

 

 

ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA AGÊNCIA GOIANA DE GÁS CANALIZADO S.A. - 

GOIASGÁS, REALIZADA EM 17.09.2020, LAVRADA NA FORMA DE SUMÁRIO. 

 

 

1. LOCAL E HORA: Na sede da Companhia, Av. Deputado Jamel Cecílio, nº 2.690, Ed. 

Metropolitan Mall, Torre Tokyo, sala 1906, Jardim Goiás, Goiânia – Goiás, às 10:00 horas. 

 

2. QUORUM: Presença do Diretor Presidente, do Diretor Administrativo Financeiro e da 

Secretária da Reunião. 

 

3. MESA:  Diretor Presidente: Marcelo Alves de Sousa; 

Diretor Administrativo e Financeiro: André Gustavo Lins de Macêdo; 

Secretária da Reunião: Viviane Vieira de Souza (Gerente Financeira). 

 

 

4. ORDEM DO DIA: 

 

4.1 Apreciação de proposta para a realização de Processo por Inexigibilidade de Licitação, 

para a prestação de serviços contábeis, tributários e de administração de pessoal, de 

empresa com experiência no setor de gás natural. 

 

5. DELIBERAÇÃO TOMADA PELA UNANIMIDADE DOS DIRETORES DA COMPANHIA: 

 

5.1 Considerando a atividade desenvolvida pela Goiasgás, bem como o setor empresarial no 

qual se inclui, e com o término do 1º Aditivo do Contrato nº 001/2018, os membros da 

Diretoria Executiva julgaram imprescindível à contratação da Souto Maior Contadores 

Associados Ltda, assessoria contábil, tributária e de administração de pessoal com vasta 
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experiência no segmento de gás natural. Nesta senda, foi realizada consulta junto a 

Mello Pimentel Advocacia, com a finalidade de obter parecer jurídico quanto à 

legalidade da contratação por inexigibilidade de licitação, o que se confirmou com base 

no art. 30 na lei nº 13.303/2016 e art. 2º da lei nº 14.039/2020. Com a comprovação de 

sua notória especialização, sendo possível inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto a ser contratado, os 

diretores deliberaram sobre a matéria, e apoiados na qualidade do serviço prestado à 

Goiasgás pela empresa Souto Maior Contadores Associados Ltda. desde o ano de 2006 e 

da sua notória especialização, comprovada por meio de Atestados de Capacidade 

Técnica, Declarações, Currículo e demais documentos enviados pela mesma, fica 

autorizado a realização do processo por Inexigibilidade de Licitação, destinado à 

contratação da empresa supra, para a prestação de serviços contábeis, tributários e de 

administração de pessoal, no valor estimado de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) 

por ano. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a considerar, o Sr. Presidente encerrou a reunião, 

da qual se lavrou esta ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os membros 

da Diretoria Executiva da Companhia.  

 

 

Goiânia, 17 de setembro de 2020. 

 

Marcelo Alves de Sousa             André Gustavo Lins de Macêdo 
Diretor Presidente         Diretor Administrativo e Financeiro 

 

 Viviane Vieira de Souza 

  Secretária da Reunião 


